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Expediente: 
Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 
 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 
Vice-presidente: Joaquim Beltrão Siqueira  Coruripe 

Secretário Geral: Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima  Quebrangulo 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva  Palmeira dos Índios 
2º Secretário: Emanuella Corado Acioli de Moura  Barra de Santo 
Antônio 
1º Tesoureiro: João José Pereira Filho  Teotônio Vilela 
2º Tesoureiro: Bruno Rodrigo Valença de Araújo  São José da Laje 

CONSELHO FISCAL 
Titular: 
Vinicius José Mariano de Lima  Canapi 
Ramon Camilo Silva  Dois Riachos 
Klever Rego Loureiro Júnior  Japaratinga 

Suplente: 
Ana Paula Antero Santa Rosa Barbosa - Belém 
Jairon Maia Fernandes Neto  Branquinha 
Carlos Augusto Lima de Almeida  Junqueiro 

COORDENADORIAS REGIONAIS 
Região Central: Adelmo Moreira Calheiros  Capela 
Região Norte: Nielson Mendes da Silva  Campestre 
Região Metropolitana: Renato Rezende Rocha Filho  Pilar 
Região do Sertão: Jeane Oliveira Moura Silva Chagas  Senador Rui 
Palmeira 
Região Agreste/Baixo São Francisco: Oliveiro Torres Piancó  Igaci 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DE ALAGOAS 
CONSORCIO PUBLICO PARA GESTAO DA ENERGIA 

ELETRICA E SERVICOS PUBLICOS - CIGIP 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 

ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019-SRP 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP, com sede na Rua Dr. 
Antônio Brandão, 333, Ed. Maceió Work Center, Loja 01, Farol, 
Maceió-AL, informa aos interessados que estará realizando na sua 
sede, a Licitação como segue: Pregão Presencial nº 005/2019-SRP. 
OBJETO: Aquisição de luminárias públicas. DATA DA 
REALIZAÇÃO: 05/03/2020 às 10:00 h. (horário local). O edital, 
encontra-se a disposição dos interessados na sala da CPL no horário 
das 8:00 às 16:00 h, no endereço acima citado ou através do e-mail: 
cigip.licitacoes@gmail.com 
 
Maceió/AL, 18 de fevereiro de 2020. 
 
 

ARNALDO DE ARAUJO ALÉCIO 
Pregoeiro  

Publicado por:
Arnaldo de Araujo Alecio

Código Identificador:FB68CABA

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 25/2019 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, no uso de suas 
atribuições regulamentares e considerando o julgamento do pregoeiro 
e sua equipe de apoio, instituída pela Portaria nº 1.045/2019 de 02 de 
Dezembro de 2019, considerando ainda, o parecer de lavra da 
Procuradoria Geral do Município, RESOLVE HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico 25/2019, 
classificando vencedoras do certame as Empresas: MEDISYS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, vencedora do item 04, 
com valor total de R$ 12.677,97 (doze mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e noventa e sete centavos); MEDICAH COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI  EPP, vencedora do item 02, com 
valor total de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais); 
ASTRA CIENTIFICA EIRELI  EPP, vencedora do item 01, com 
valor total de R$ 27.799,20 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos); MRB DISTRIBUIDORA DE 
ACESSORIOS EMPRESARIAIS EIRELI  EPP, vencedora do 
item 03, com valor total de R$ 11.962,50 (onze mil, novecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos); MENDLAB 
COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA  EPP, vencedora 
dos itens 05, 09, 12, 16, 17, 18, 20 e 21, com valor total de R$ 
74.580,36 (setenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e 
seis centavos); SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI 

 ME, vencedora do item 07, com valor total de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais); FAST BIO COMERCIAL EIRELI  EPP, 
vencedora dos itens 10, 11, 13 e 19, com valor total de R$ 34.969,00 
(trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais); DATA 
MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
ME, vencedora do item 14, com valor total de R$ 2.099,99 (dois mil, 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos), objetivando o 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Materiais 
Médicos e Correlatos. 
  
Arapiraca, 19 de Dezembro de 2019. 
  
ROGÉRIO AUTO TEÓFILO 
Prefeito 

Publicado por:
Jhonatta Maycon Silva dos Santos
Código Identificador:F1603F8E

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 06/2020 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
Materiais Médicos e Correlatos. 
Licitação: Pregão Eletrônico nº 25/2019. 
Órgão Gerenciador: Coordenação Geral de Licitações. 
Fornecedor Beneficiário: ASTRA CIENTIFICA EIRELI  EPP. 
CNPJ: 05.431.736/0001-38. 
Valor Global: R$ 27.799,20 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e 
nove reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 07 de Janeiro de 2020. 
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terrenos e edifícios. Fonte de Recursos 0093.00.000-FUNDEF 
PRECATÓRIO.
 
Art. 6o.. A habilitação à indenização desta desapropriação fica 
condicionada a apresentação de escritura de propriedade do imóvel, 
devidamente registrada em Cartório Imobiliário, acompanhada de 
Certidões Negativas de Débitos de Tributos Federais, Estaduais e 
Municipais e Certidões de ônus reais, todas relativas ao imóvel. 
 
Art. 7o. A habilitação referida no artigo anterior far-se-á perante a 
Procuradoria Geral do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da publicação deste Decreto. 
 
Art. 8o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se Ciência, 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
MARCELO RODRIGUES BARBOSA 
Prefeito 
 
Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, aos dezenvo dias do mês de 
novembro do ano de 2019. 
 
MARIA ARILUCE DE CERQUEIRA SILVA 
Secretária de Administração e R. Humanos  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcao Farias 

Código Identificador:C6DBDCC3 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: nº:03/2020, firmado em 08/01/2020, entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a Empresa 
RESOLV ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA  ME, 
inscrita no CNPJ: 33.976.372/0001-07, com sede na Rua Industrial 
Breno Lins Cansanção, n° 247, Loja 01 - Jatiúca, CEP:57.036-210, 
Maceió  AL. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de Assessoria e 
consultoria em licitações e contratos destinado ao atendimento desta 
Prefeitura. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato Deriva do Processo 
de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei 
Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, e das condições e cláusulas 
seguintes. 
 
VIGÊNCIA: Tem vigência até 2 (dois) meses. 
 
VALOR: de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 
NETO e, pela Contratada, RESOLV ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA  ME. 
 
Maragogi-AL,20 de janeiro 2020. 
 
FENANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:F2CC3ABA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 

Pregão Presencial n º 01/2020

A prefeitura Municipal de Maragogi/AL, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados no Pregão 
Presencial n º 01/2020, cujo objeto é o registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de ares condicionados para atender as necessidades 
do município de Maragogi/AL, que declaramos como vencedora a 
empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
05.560.250/0001-08. 
  
Maragogi/AL, 18 de fevereiro de 2020. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito  

Publicado por:
Ítalo Joseph Guedes Santos

Código Identificador:5D3890C2

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

CONVITE Nº 01/2020 
 
LICITAÇÃO TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO 
  
Processo nº. 2723/2019. 
  
A Comissão Permanente de Licitação, constituída através da Portaria 
nº 180/2018 de 30/10/2018, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia 05 de março 
de 2020 às 09h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Maragogi, situada na Praça Guedes de Miranda, 30, Centro, 
Maragogi-Al, se reunirá com a finalidade de receber propostas, 
referente a SEGUNDA CHAMADA do Convite n0 01/2020, melhor 
técnica e preço (anexo), do processo sob Protocolo nº. 2723/2019 do 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO DE MARAGOGI 
IPUMA. 
  
DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
consultoria especializada para apoio na elaboração da revisão do 
Plano Diretor Municipal e da Lei de Zoneamento, Uso, Ocupação e 
Parcelamento do Solo de Maragogi - AL. Com a devida autorização 
do excelentíssimo senhor Prefeito do Município de Maragogi  AL.
Maragogi  AL, 10 de fevereiro de 2020. O Edital poderá ser 
solicitado por meio do e-mail: pregaomgi@maragogi.al.gov.br.  
  
EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação e Contratos 

Publicado por:
Ítalo Joseph Guedes Santos

Código Identificador:CB82E30C

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2020 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2020 
  
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a atender as necessidades do Município de 
Maragogi/AL 
  
Tipo: Menor preço por item. 
Data de realização: 11 de março de 2020, às 10h00min (horário local)
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Praça 
Guedes Miranda, 30  Centro, Cep: 57.955-000, Maragogi/AL. 
  
Para eventuais dúvidas, assim como edital encontra-se a disposição 
dos interessados através dos endereços eletrônicos 
licitacao@maragogi.al.gov.br 
  
Maragogi - Alagoas, 19 de março de 2020. 
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FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO
Prefeito

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:05013E3C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 06/2020 
 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
de limpeza e descartáveis destinados a atender as necessidades do 
município de Maragogi/AL 
 
Tipo: Menor preço por item. 
 
Data de realização: 11 de março de 2020, às 11h00min (horário local) 
 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada Praça 
Guedes Miranda, 30  Centro, Cep: 57.955-000, Maragogi/AL. 
 
Para eventuais dúvidas, assim como edital encontra-se a disposição 
dos interessados através dos endereços eletrônicos 
licitacao@maragogi.al.gov.br 
 
Maragogi - Alagoas, 19 de março de 2020. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito  

Publicado por: 
Ítalo Joseph Guedes Santos 

Código Identificador:7F2EE141 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: Contrato nº 021/2020, firmado em 17/02/2020, entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a empresa OGB 
ENGENHARIA, inscrito no CNPJ: 34.728.004/0001-02. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos básicos arquitetônicos, projetos complementares de 
instalações hidrossanitárias e elétricas, projetos básicos estruturais, 
memoriais descritivos e planilhas orçamentárias para a completa 
readequação (requalificação) de 12 estabelecimentos comerciais. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: inciso I do art. 24 da lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato vigorará desde a 
data da sua assinatura, até o término das obrigações assumidas pelas 
partes.
 
VALOR: R$ 29.370,00 (vinte e nove mil, trezentos e setenta reais) 
 
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 
NETO e, pelo Contratado, empresa LEANDRO GOMES DE 
OMENA. 
 
Maragogi-AL, 17 de fevereiro de 2020. 
 
EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Contratos.  

 
Publicado por: 

Ítalo Joseph Guedes Santos 
Código Identificador:F8BA402C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
DECRETO Nº 003/2020 

 
(de 18 de fevereiro de 2020)  

DISPÕE SOBRE O FERIADO NO MUNICÍPAL 
-

MUNÍCIPIO DE MARAGOGI/AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Constituição Federal. 
  
CONSIDERANDO o Disposto no art.1º, inciso III, da Portaria nº 
020/2019, de 11 de dezembro de 2019, que define PONTO 
FACULTATIVO para a Quarta-Feira de Cinzas deste ano de 2020; e 
  
CONSIDERANDO que o funcionamento das repartições públicas 
municipais de Maragogi, área administrativa, funcionam das 8 às 14h, 
permanecendo fora desse horário os órgãos de considerados 
essenciais. 
  
D E C R E T A : 
  
Art.1º Fica decretado feriado, no âmbito do Município de 
Maragogi/AL, o dia 26 de fevereiro de 2020 (quarta-feira de Cinzas). 
  
Art.2º As disposições deste decreto NÃO se aplicam às atividades 
consideradas essenciais e ininterruptas, a exemplo dos serviços 
públicos de saúde, segurança e transporte. 
  
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro de 2020. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Município de Maragogi 
Estado de Alagoas 

Publicado por:
Ítalo Joseph Guedes Santos

Código Identificador:27CE8072

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 004/2020 
 
(De 18 de fevereiro de 2020) 

  
DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA O 
PERÍODO DO CARNAVAL DE 2020 E 

CIDADE DE MARAGOGI, ESTADO DE 
ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pela Constituição Federal. 
  
CONSIDERANDO o estabelecido em Resolução conjunta pelos 
órgãos representativos das seguintes Secretarias e Autarquias 
Municipais: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Patrimônio; Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio; 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; Secretaria 
Municipal de Fazenda; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos; Secretaria Municipal de Saúde e da 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte  SMTT, com o 
objetivo de manter a ordem pública durante o período de carnaval, 
compreendido entre os dias 21 de fevereiro a 02 de março de 2020; 
  
CONSIDERANDO a necessidade e o dever do Município de 
organizar e baixar normas para os eventos públicos no âmbito deste 
município; 
  



Alagoas , 20 de Fevereiro de 2020 Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas ANO VII | Nº 1231

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                15
 

CONSIDERANDO que, durante os festejos de carnaval, algumas 
pessoas utilizam garrafas de vidro nas vias públicas, podendo causar 
lesões nos cidadãos; e 
 
CONSIDERANDO que durante os festejos de carnaval, há muita 
aglomeração nas vias públicas da cidade. 
 
D E C R E T A 
 
Capítulo I 
Do Comércio Temporário para Ambulantes e Similares 
 
Art.1º FICA estipulada a licença especial para permissão de uso de 
espaço público, em caráter temporário, aos ambulante e similares no 
período carnavalesco, estabelecido entre os dias 21 de fevereiro a 02 
de março de 2020. 
 
Art.2º O Município não se responsabilizará pela perda dos produtos 
perecíveis que vierem a deteriorar-se por falta de local para 
acondicionamento especial. 
 
Art.3º Toda mercadoria, perecível ou não, ou quaisquer bens 
apreendidos por desacordo às normas deste Decreto, serão precedidos 
do preenchimento de um FOMULÁRIO que relacionará, na presença 
do proprietário, que o assinará perante a presença de duas 
testemunhas, se assim o desejar. 
 
Parágrafo Único. No caso de recusa do proprietário na assinatura do 
Formulário, o fiscal certificará o ato com a assinatura de duas 
testemunhas, usando, se necessário, da força policial. 
 
Art.4º A Fiscalização pertinente às posturas municipais, os aspectos 
sanitários e de segurança, serão efetuadas pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e/ou Coordenadoria da Defesa Civil, Departamento 
da Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros Voluntários, os quais 
terão ampla e irrestrita autonomia para, durante a fiscalização In Loco 
impedir o trabalho de qualquer ambulante que não esteja de acordo 
com as prerrogativas vigentes na Lei Orgânica do Município 
 
Parágrafo único. O Município NÃO se obriga a devolver ou 
indenizar os ambulantes temporários que tiveram suas licenças 
cassadas por motivos de irregularidades previstas neste Decreto. 
 
Art.5º Fica proibido aos bares, restaurantes e similares, barraqueiros e 
ambulantes, a venda de quaisquer bebidas em recipientes de vidro e o 
uso de copos de vidros, que exponha em risco a incolumidade pública, 
sujeitando-se: 
 
I - Os bares, restaurantes e similares: cassação do alvará e fechamento 
do estabelecimento no ato da fiscalização, enquanto durar o período 
de carnaval; e 
 
II - Os barraqueiros e ambulantes: cassação da licença e apreensão das 
mercadorias no ato da fiscalização. 

  
Parágrafo Único. Os infratores do disposto no caput deste artigo que 
tiverem seus alvarás ou licenças cassadas ficarão impedidos de 
pleiteá-los novamente junto à Prefeitura para os fins da mesma 
natureza. 
 
Art.6º Os vendedores ambulantes, instalados em barracas autorizadas 
pela Prefeitura, no ato da liberação da licença temporária, assinarão 
um TERMO DE RESPONSABILIDADE quanto ao uso de 
instrumentos perfurantes ou cortantes, que deverão ser colocados em 
locais seguros e não ofereçam nenhum risco ao público bem como a 
exposição de botijões de gás, na forma prevista neste Decreto e sem 
prejuízo das demais obrigações previstas. 
 
Art.7º O ambulante que, por descumprimento das normas 
estabelecidas neste Decreto, tiver sua licença cassada, não será 
ressarcido das taxas recolhidas aos cofres do Município. 
 
Art.8º Fica proibido aos comerciantes já inscritos nesta 
municipalidade, mesmo através de terceiros, dedicar-se à atividade 

diversa daquela constante de seu contrato social e/ou alterações 
posteriores em desacordo com o Alvará de Funcionamento bem como 
a locação do estabelecimento ou parte deste, para utilização de 
comércio temporário no período carnavalesco. 
  
Parágrafo Único. Sempre que necessário, quando houver resistência 
por parte dos infratores quanto ao descumprimento das normas 
estabelecidas neste Decreto, os ficais poderão recorrer à Força policial 
para manutenção da ordem e da incolumidade pública. 
  
Art.9º As barracas e seus referidos produtos que se encontrarem 
instaladas fora dos locais expressamente determinados pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, bem como 
aquelas que não exibirem em local visível ou não possuírem o Alvará 
expedido dentro do prazo de validade pela Secretaria Municipal de 
Fazenda serão apreendidas pela fiscalização. 
  
Art.10. Os proprietários que tiverem suas barracas, os equipamentos e 
os produtos apreendidos em razão de quaisquer das irregularidades 
previstas neste Decreto, sujeitar-se-ão ao pagamento da taxa diária no 
valor de R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais), correspondente às 
despesas de recolhimento e guarda dos bens recolhidos. 
  
Art.11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 18(dezoito) dias do mês de fevereiro de 2020. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Município de Maragogi 
Estado de Alagoas 

Publicado por:
Ítalo Joseph Guedes Santos

Código Identificador:79A7D275

ESTADO DE ALAGOAS 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCESSO Nº:0130039/2020 
INTERESSADO(a): Fundação Municipal de Ação Cultural 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ARTÍSTA PARA 
APRESENTAÇÃO NA FESTA MATINÊ DO BAILE MUNICIPAL 
DO CARNAVAL/2020 DE MARECHAL DEODORO/AL. 
  
DECLARO, para os devidos fins de direito, que em cumprimento as 
emanações das normas legais que tratam sobre finanças públicas, em 
especial aos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar N° 
101/2000, as despesas oriundas deste processo ora em tramitação, tem 
adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício 
financeiro com a Lei Orçamentária Anual, e compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Tenho por satisfeitas as 
razões apresentadas pela Fundação Municipal de Ação Cultural, bem 
como, as informações procedentes da Procuradoria Geral deste 
Município, RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que 
AUTORIZO a contratação da empresa KETSIA MONALISA 
ALVES MOREIRA  054.316.984-78, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob onº 20.488.364/0001-70, situada na Av. 
Enfermeira Noravci Pedrosa, nº 422, Antares, Maceió/AL, para 
apresentação de show artístico do Projeto Trakinanas festividades do 
Carnaval/2020 do Município de Marechal Deodoro/AL. 
  
(Republicado por incorreção) 
  
Marechal Deodoro/AL, 17 de fevereiro de 2020. 
  
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 


